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APROVADO
Projeto De Decreto
Legislativo

Presiclente da CâmaraProjeto De Resolução

Requerimento

X indicação REJEITADO

Moção

Presidente da CâmaraEmenda

Autor: Vereadora Mázéh Silva

Justificativa: I

Partido: PT

A Vereadora que abaixo subscreve soticita à nobre
Mesa, consultado o augusto e soberano Plenário, na forma
regimental,, seja encaminhado expediente a Exma.

'S,eihora, Prefeita Eliene Liberato consubstanciado

t\.:r.r
Municipal, Secretaria:de Educação, Secre,taria de Saúde testagem em

massaido§ estudantes, plofessores e todos os piofiss.ignais d, eAucâfao muÃiclpal.

APffiE}VAffiÜ
§uG §ess:áio rjs:

A testagem em'Jnassa de Covid-'í9 e de extrema importância pafa o controle da pandemia-___-""'r-

e para a identificação de novob casos, sobretudcj, com o aúanço da variante Ômicron, cuja

transmissibilidade e bem mais alta em comparação a outras cepas do coronavírus. Com

a comunidade escolar testada, as autoridades de saúde podem monitorar de forma mais

eficaz o desempenho do vírus nas escolas e, com isso, traçar estratégias dê gestão para

diminuir os índices de infecção. OssintomasaprmentadosporpessoasquesãopoitivasparaCovid-

'1 9 e vacinados são muito leves, brandm ou, às vezes, não existem. Oai a importáncia de se mnseg uirfazer
ô

o diaghosüm dessas pessoas assintomáücas porque a própria vacinaçao já diminui os sintomas mesr'Íto effi

pessoas pqsitivas'. Estrategia de testagem em massa para estudantes e trabalhadores da

educação vem sendo adotada, de maneira exitosa, por municípios dos estados de São

Paulo, Rio de Janeiro, Ceará , Bahia, Amazonas e outros. Assim sendo, indicamos ao

poder executivo municipal que proceda testagem em massa dos estudantes e trabalhado-

res da educaçãono município de Cáceres.
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Sa/a des Sessões, 11 de fevereiro de
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